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PROPOSTA ATUALIZADA 

REF.: INEXIGIBILIDADE Nº IN00006/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE EVENTOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONTRATAÇÃO DE SHOW 
ARTÍSTICO DA BANDA ESPORA DE OURO, PARA FESTA DE ENCERRAMENTO DO MÊS MARIANO, NA CIDADE DE 
IBIARA-PB, NO POVOADO DE VARZEA REDONDA, NO DIA 31 DE MAIO DE 2024. 

PROPONENTE: RAWLISSON MENESES DE MEDEIROS 
CNPJ nº 10.731.973/0001-54 
R LOURIVAL DE MEDEIROS DANTAS, 196 — t******** 
CENTRO - JUNCO DO SERIDO - PB - 58640-000 
(83) 9636-8140 - RAWLISSON MENESES DE MEDEIROS 
RAWLISSONMMEDEIROS@GMATL.COM 

Prezados Senhores, 

Considerada a proposta apresentada, ocorréncias e observacdes eventualmente apontadas durante 
o processo licitatério, bem como os critérios definidos no instrumento convocatério, ao final 
do referido certame - Inexigibilidade nº IN00006/2024 -, produziu-se o seguinte resultado que 
representa a proposta inicial devidamente atualizada: 

cópIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE EVENTOS PARA A PRESTAÇÃO UNID. 1/ 35.000,00 — 35.000,00 

DE SERVIÇOS NA CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA 
BANDA ESPORA DE OURO, PARA FESTA DE ENCERRAMENTO 
DO MES MARIANO, NA CIDADE DE IBIARA-PB, NO POVOADO 
DE VARZEA REDONDA, NO DIA 31 DE MAIO DE 2024 

Total:  35.000,00 

Ibiara - PB, 17 de Maio de 2024. 

gglthm:sEs DE MEDEIROS 
1Q.731.973/0001-54 

Impresso por convidado em 28/05/2024 12:23. Validação: 492C.6DB6.A07B.EB86.6902.E570.7348.B852. 
Proposta e Anexos - Rawlisson Meneses de Medeiros. Doc. 63397/24. Data: 28/05/2024 10:57. Responsável: Sebastiao B. Palito.
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PROPOSTA ATUALIZADA 

REF.: INEXIGIBILIDADE Nº IN00006/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE EVENTOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONTRATAÇÃO DE SHOW 
ARTÍSTICO DA BANDA ESPORA DE OURO, PARA FESTA DE ENCERRAMENTO DO MÊS MARIANO, NA CIDADE DE 
IBIARA-PB, NO POVOADO DE VARZEA REDONDA, NO DIA 31 DE MAIO DE 2024. 

PROPONENTE: RAWLISSON MENESES DE MEDEIROS 
CNPJ nº 10.731.973/0001-54 
R LOURIVAL DE MEDEIROS DANTAS, 196 — t******** 
CENTRO - JUNCO DO SERIDO - PB - 58640-000 
(83) 9636-8140 - RAWLISSON MENESES DE MEDEIROS 
RAWLISSONMMEDEIROS@GMATL.COM 

Prezados Senhores, 

Considerada a proposta apresentada, ocorréncias e observacdes eventualmente apontadas durante 
o processo licitatério, bem como os critérios definidos no instrumento convocatério, ao final 
do referido certame - Inexigibilidade nº IN00006/2024 -, produziu-se o seguinte resultado que 
representa a proposta inicial devidamente atualizada: 

cópIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE EVENTOS PARA A PRESTAÇÃO UNID. 1/ 35.000,00 — 35.000,00 

DE SERVIÇOS NA CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA 
BANDA ESPORA DE OURO, PARA FESTA DE ENCERRAMENTO 
DO MES MARIANO, NA CIDADE DE IBIARA-PB, NO POVOADO 
DE VARZEA REDONDA, NO DIA 31 DE MAIO DE 2024 

Total:  35.000,00 

Ibiara - PB, 17 de Maio de 2024. 

gglthm:sEs DE MEDEIROS 
1Q.731.973/0001-54 

Impresso por convidado em 28/05/2024 12:23. Validação: 492C.6DB6.A07B.EB86.6902.E570.7348.B852. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 63397/24. Data: 28/05/2024 10:57. Responsável: Sebastiao B. Palito.
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PROPOSTA ATUALIZADA 

REF.: INEXIGIBILIDADE Nº IN00006/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE EVENTOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONTRATAÇÃO DE SHOW 
ARTÍSTICO DA BANDA ESPORA DE OURO, PARA FESTA DE ENCERRAMENTO DO MÊS MARIANO, NA CIDADE DE 
IBIARA-PB, NO POVOADO DE VARZEA REDONDA, NO DIA 31 DE MAIO DE 2024. 

PROPONENTE: RAWLISSON MENESES DE MEDEIROS 
CNPJ nº 10.731.973/0001-54 
R LOURIVAL DE MEDEIROS DANTAS, 196 — t******** 
CENTRO - JUNCO DO SERIDO - PB - 58640-000 
(83) 9636-8140 - RAWLISSON MENESES DE MEDEIROS 
RAWLISSONMMEDEIROS@GMATL.COM 

Prezados Senhores, 

Considerada a proposta apresentada, ocorréncias e observacdes eventualmente apontadas durante 
o processo licitatério, bem como os critérios definidos no instrumento convocatério, ao final 
do referido certame - Inexigibilidade nº IN00006/2024 -, produziu-se o seguinte resultado que 
representa a proposta inicial devidamente atualizada: 

cópIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE EVENTOS PARA A PRESTAÇÃO UNID. 1/ 35.000,00 — 35.000,00 

DE SERVIÇOS NA CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA 
BANDA ESPORA DE OURO, PARA FESTA DE ENCERRAMENTO 
DO MES MARIANO, NA CIDADE DE IBIARA-PB, NO POVOADO 
DE VARZEA REDONDA, NO DIA 31 DE MAIO DE 2024 

Total:  35.000,00 

Ibiara - PB, 17 de Maio de 2024. 

gglthm:sEs DE MEDEIROS 
1Q.731.973/0001-54 

Impresso por convidado em 28/05/2024 12:23. Validação: 492C.6DB6.A07B.EB86.6902.E570.7348.B852. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 63397/24. Data: 28/05/2024 10:57. Responsável: Sebastiao B. Palito.
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PROPOSTA ATUALIZADA 

REF.: INEXIGIBILIDADE Nº IN00006/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE EVENTOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONTRATAÇÃO DE SHOW 
ARTÍSTICO DA BANDA ESPORA DE OURO, PARA FESTA DE ENCERRAMENTO DO MÊS MARIANO, NA CIDADE DE 
IBIARA-PB, NO POVOADO DE VARZEA REDONDA, NO DIA 31 DE MAIO DE 2024. 

PROPONENTE: RAWLISSON MENESES DE MEDEIROS 
CNPJ nº 10.731.973/0001-54 
R LOURIVAL DE MEDEIROS DANTAS, 196 — t******** 
CENTRO - JUNCO DO SERIDO - PB - 58640-000 
(83) 9636-8140 - RAWLISSON MENESES DE MEDEIROS 
RAWLISSONMMEDEIROS@GMATL.COM 

Prezados Senhores, 

Considerada a proposta apresentada, ocorréncias e observacdes eventualmente apontadas durante 
o processo licitatério, bem como os critérios definidos no instrumento convocatério, ao final 
do referido certame - Inexigibilidade nº IN00006/2024 -, produziu-se o seguinte resultado que 
representa a proposta inicial devidamente atualizada: 

cópIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE EVENTOS PARA A PRESTAÇÃO UNID. 1/ 35.000,00 — 35.000,00 

DE SERVIÇOS NA CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA 
BANDA ESPORA DE OURO, PARA FESTA DE ENCERRAMENTO 
DO MES MARIANO, NA CIDADE DE IBIARA-PB, NO POVOADO 
DE VARZEA REDONDA, NO DIA 31 DE MAIO DE 2024 

Total:  35.000,00 

Ibiara - PB, 17 de Maio de 2024. 

gglthm:sEs DE MEDEIROS 
1Q.731.973/0001-54 

Impresso por convidado em 28/05/2024 12:23. Validação: 492C.6DB6.A07B.EB86.6902.E570.7348.B852. 
Estimativa da despesa. Doc. 63397/24. Data: 28/05/2024 10:57. Responsável: Sebastiao B. Palito.
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PROPOSTA ATUALIZADA 

REF.: INEXIGIBILIDADE Nº IN00006/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE EVENTOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONTRATAÇÃO DE SHOW 
ARTÍSTICO DA BANDA ESPORA DE OURO, PARA FESTA DE ENCERRAMENTO DO MÊS MARIANO, NA CIDADE DE 
IBIARA-PB, NO POVOADO DE VARZEA REDONDA, NO DIA 31 DE MAIO DE 2024. 

PROPONENTE: RAWLISSON MENESES DE MEDEIROS 
CNPJ nº 10.731.973/0001-54 
R LOURIVAL DE MEDEIROS DANTAS, 196 — t******** 
CENTRO - JUNCO DO SERIDO - PB - 58640-000 
(83) 9636-8140 - RAWLISSON MENESES DE MEDEIROS 
RAWLISSONMMEDEIROS@GMATL.COM 

Prezados Senhores, 

Considerada a proposta apresentada, ocorréncias e observacdes eventualmente apontadas durante 
o processo licitatério, bem como os critérios definidos no instrumento convocatério, ao final 
do referido certame - Inexigibilidade nº IN00006/2024 -, produziu-se o seguinte resultado que 
representa a proposta inicial devidamente atualizada: 

cópIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE EVENTOS PARA A PRESTAÇÃO UNID. 1/ 35.000,00 — 35.000,00 

DE SERVIÇOS NA CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA 
BANDA ESPORA DE OURO, PARA FESTA DE ENCERRAMENTO 
DO MES MARIANO, NA CIDADE DE IBIARA-PB, NO POVOADO 
DE VARZEA REDONDA, NO DIA 31 DE MAIO DE 2024 

Total:  35.000,00 

Ibiara - PB, 17 de Maio de 2024. 

gglthm:sEs DE MEDEIROS 
1Q.731.973/0001-54 

Impresso por convidado em 28/05/2024 12:23. Validação: 492C.6DB6.A07B.EB86.6902.E570.7348.B852. 
Formalização de demanda. Doc. 63397/24. Data: 28/05/2024 10:57. Responsável: Sebastiao B. Palito.
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PROPOSTA ATUALIZADA 

REF.: INEXIGIBILIDADE Nº IN00006/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE EVENTOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONTRATAÇÃO DE SHOW 
ARTÍSTICO DA BANDA ESPORA DE OURO, PARA FESTA DE ENCERRAMENTO DO MÊS MARIANO, NA CIDADE DE 
IBIARA-PB, NO POVOADO DE VARZEA REDONDA, NO DIA 31 DE MAIO DE 2024. 

PROPONENTE: RAWLISSON MENESES DE MEDEIROS 
CNPJ nº 10.731.973/0001-54 
R LOURIVAL DE MEDEIROS DANTAS, 196 — t******** 
CENTRO - JUNCO DO SERIDO - PB - 58640-000 
(83) 9636-8140 - RAWLISSON MENESES DE MEDEIROS 
RAWLISSONMMEDEIROS@GMATL.COM 

Prezados Senhores, 

Considerada a proposta apresentada, ocorréncias e observacdes eventualmente apontadas durante 
o processo licitatério, bem como os critérios definidos no instrumento convocatério, ao final 
do referido certame - Inexigibilidade nº IN00006/2024 -, produziu-se o seguinte resultado que 
representa a proposta inicial devidamente atualizada: 

cópIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE EVENTOS PARA A PRESTAÇÃO UNID. 1/ 35.000,00 — 35.000,00 

DE SERVIÇOS NA CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA 
BANDA ESPORA DE OURO, PARA FESTA DE ENCERRAMENTO 
DO MES MARIANO, NA CIDADE DE IBIARA-PB, NO POVOADO 
DE VARZEA REDONDA, NO DIA 31 DE MAIO DE 2024 

Total:  35.000,00 

Ibiara - PB, 17 de Maio de 2024. 

gglthm:sEs DE MEDEIROS 
1Q.731.973/0001-54 

Impresso por convidado em 28/05/2024 12:23. Validação: 492C.6DB6.A07B.EB86.6902.E570.7348.B852. 
Justificativa de preço. Doc. 63397/24. Data: 28/05/2024 10:57. Responsável: Sebastiao B. Palito.
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PROPOSTA ATUALIZADA 

REF.: INEXIGIBILIDADE Nº IN00006/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE EVENTOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONTRATAÇÃO DE SHOW 
ARTÍSTICO DA BANDA ESPORA DE OURO, PARA FESTA DE ENCERRAMENTO DO MÊS MARIANO, NA CIDADE DE 
IBIARA-PB, NO POVOADO DE VARZEA REDONDA, NO DIA 31 DE MAIO DE 2024. 

PROPONENTE: RAWLISSON MENESES DE MEDEIROS 
CNPJ nº 10.731.973/0001-54 
R LOURIVAL DE MEDEIROS DANTAS, 196 — t******** 
CENTRO - JUNCO DO SERIDO - PB - 58640-000 
(83) 9636-8140 - RAWLISSON MENESES DE MEDEIROS 
RAWLISSONMMEDEIROS@GMATL.COM 

Prezados Senhores, 

Considerada a proposta apresentada, ocorréncias e observacdes eventualmente apontadas durante 
o processo licitatério, bem como os critérios definidos no instrumento convocatério, ao final 
do referido certame - Inexigibilidade nº IN00006/2024 -, produziu-se o seguinte resultado que 
representa a proposta inicial devidamente atualizada: 

cópIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE EVENTOS PARA A PRESTAÇÃO UNID. 1/ 35.000,00 — 35.000,00 

DE SERVIÇOS NA CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA 
BANDA ESPORA DE OURO, PARA FESTA DE ENCERRAMENTO 
DO MES MARIANO, NA CIDADE DE IBIARA-PB, NO POVOADO 
DE VARZEA REDONDA, NO DIA 31 DE MAIO DE 2024 

Total:  35.000,00 

Ibiara - PB, 17 de Maio de 2024. 

gglthm:sEs DE MEDEIROS 
1Q.731.973/0001-54 

Impresso por convidado em 28/05/2024 12:23. Validação: 492C.6DB6.A07B.EB86.6902.E570.7348.B852. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 63397/24. Data: 28/05/2024 10:57. Responsável: Sebastiao B. Palito.
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PROPOSTA ATUALIZADA 

REF.: INEXIGIBILIDADE Nº IN00006/2024 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE EVENTOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA CONTRATAÇÃO DE SHOW 
ARTÍSTICO DA BANDA ESPORA DE OURO, PARA FESTA DE ENCERRAMENTO DO MÊS MARIANO, NA CIDADE DE 
IBIARA-PB, NO POVOADO DE VARZEA REDONDA, NO DIA 31 DE MAIO DE 2024. 

PROPONENTE: RAWLISSON MENESES DE MEDEIROS 
CNPJ nº 10.731.973/0001-54 
R LOURIVAL DE MEDEIROS DANTAS, 196 — t******** 
CENTRO - JUNCO DO SERIDO - PB - 58640-000 
(83) 9636-8140 - RAWLISSON MENESES DE MEDEIROS 
RAWLISSONMMEDEIROS@GMATL.COM 

Prezados Senhores, 

Considerada a proposta apresentada, ocorréncias e observacdes eventualmente apontadas durante 
o processo licitatério, bem como os critérios definidos no instrumento convocatério, ao final 
do referido certame - Inexigibilidade nº IN00006/2024 -, produziu-se o seguinte resultado que 
representa a proposta inicial devidamente atualizada: 

cópIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE EVENTOS PARA A PRESTAÇÃO UNID. 1/ 35.000,00 — 35.000,00 

DE SERVIÇOS NA CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA 
BANDA ESPORA DE OURO, PARA FESTA DE ENCERRAMENTO 
DO MES MARIANO, NA CIDADE DE IBIARA-PB, NO POVOADO 
DE VARZEA REDONDA, NO DIA 31 DE MAIO DE 2024 

Total:  35.000,00 

Ibiara - PB, 17 de Maio de 2024. 

gglthm:sEs DE MEDEIROS 
1Q.731.973/0001-54 

Impresso por convidado em 28/05/2024 12:23. Validação: 492C.6DB6.A07B.EB86.6902.E570.7348.B852. 
Previsão Orçamentária. Doc. 63397/24. Data: 28/05/2024 10:57. Responsável: Sebastiao B. Palito.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/05/2024 às 10:57:18 foi protocolizado o documento
sob o Nº 63397/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Ibiara,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Sebastiao Batista Palito.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ibiara
Número da Licitação: 00006/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 20/05/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Ibiara
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 35.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE EVENTOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA BANDA ESPORA DE OURO, PARA FESTA DE ENCERRAMENTO
DO MÊS MARIANO, NA CIDADE DE IBIARA-PB, NO POVOADO DE VARZEA REDONDA, NO DIA 31 DE MAIO
DE 2024

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 35.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Rawlisson Meneses de Medeiros
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 10.731.973/0001-54
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 492c6db6a07beb866902e5707348b852

Autorização da autoridade competente Sim 492c6db6a07beb866902e5707348b852

Estimativa da despesa Sim 492c6db6a07beb866902e5707348b852

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 492c6db6a07beb866902e5707348b852

Justificativa de preço Sim 492c6db6a07beb866902e5707348b852

Justificativa para a escolha do contratado Sim 492c6db6a07beb866902e5707348b852

Previsão Orçamentária Sim 492c6db6a07beb866902e5707348b852

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Rawlisson Meneses de Medeiros Sim 492c6db6a07beb866902e5707348b852

Impresso por convidado em 28/05/2024 12:23. Validação: 7EE7.58E5.160E.17A5.4640.33BF.8FB0.8D14. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 63397/24. Data: 28/05/2024 10:57. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 28 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/05/2024 12:23. Validação: 7EE7.58E5.160E.17A5.4640.33BF.8FB0.8D14. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 63397/24. Data: 28/05/2024 10:57. Responsável: tramita.
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IBIARA 
COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº INOOO006/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240515IN00006 

CONTRATO N°: 00047/2024-CPL 

TERMO DE CONIRATO QUE ENTRE SI UELEBRAM A FREFEITURA MUNICIFAL DE 
IBIARA E RAWLISSON MENESES DE MEDEIROS, PARA EXECUGRO DE SERVICO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAINO: 

pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Ibiara - Rua Antônio 

Ramalho Diniz, 26 - Centro - Ibiara - PB, CNPJ nº 08.943.268/0001-7%, neste ato representada 

pelo Prefeito Francisco Nenivaldo de Sousa, Brasileira, Divorciado, Empresario, residente e 
domiciliade na Rua Projetada, SN - Ibiarinha - Ibiara - PB, CPF nº 697.004.354-15, Carteira de 
Identidade n® 1364262 ., doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado RAWLISSON MENESES 
DE MEDEIROS - R LOURIVAL DE MEDETRCS DANTAS, 196 - CENTRO - JUNCO DO SERIDO - BB, CNBJ nº 
10.731.973/0001-54, neste ato representado por Rawlisson Meneses de Medeiros, Brasileiro, 
Solteizo, Empresadrio, residente e domiciliado na Rua Lourival de Medeiros Dantas, 196, Centro 
- Junco do Serid6 - PB, CPF nº 113.446.247-66, Carteira de Identidade nº 2790773 2º VIA 
§5D5/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o 
presente contrato, o qual se regera pelas cliusulas e condigdes sequintes: 

CLAUSULA PRIMETRA - DOS FUNDAMENTOS 
Este centrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n® INDC006/2024, processada nos termos 
da Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 
de 2006; e legislagao pertinente, deradas as alteragdes posteriores das referidas normas, 
às quais os contratantes estac sujeitos come também às cléusulas deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
0 presente contrate, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho n® IN 00006/2024-03, de 20 de 
Maio de 2024, tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE EVENTOS PARA A PRESTACAO DE SERVIÇO: 
NA CONTRATACAO DE SHOW ARTISTICO DA BANDA ESPORA CURG, PARA FESTA DE ENCERRAMENTO DO MES 
MARIANO, NA CIDADE DE IBIARA-PB, NO POVOADO DE VARZEA REDOMDA, NO DIA 31 DE MAIO DE 2024. 

0 servico deverd ser executado rigorosamer de acordo com as condigdes expr & 
instrumento, proposta apresentada, especificagdes técnlcas correspondenies, pro so de 
Inexigibilidade de Licitagao nº IN00006/2024 é instruções do Contratante, documentos esses que 
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrigdo: e sob o 
regime de empreitada por prego global. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRECOS: 
O valor total deste contrato, a b do preco proposto, é de R$ 35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL 

IS). 

CónIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
1 CONTRATACAD DE E EVENTO: STAÇÃO UNID. 1 00,00 — 35.000,00 

DE SERVIÇOS NA 10 DE SHOW ARTÍSTICO DA 
A FESTA : AMENTO 
DE IBIARA-PB, NO POVOADO 
31 DE MAIO DE 2024 

BANDA ESPORA DE OURO, 
MARIANO, NA CIDA 
EA REDONDA, NO DI 

Total:  35.000] 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixes e irreajustdveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigéncia da contratacdo e mediante tação do Contratado, o5 precol 
poderas sofrer reajuste apés o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o més do orgamento estimado, exclusivamente para 
as obrigagbes iniciadas e concluidas apés a ocorréncia da anualidade. 

stes subsequentes ao primeiro, o intercegno minimo de um ano será costado a p 
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No caso de atraso ou não divalgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ac 
Contratado importancia calculada pela dlerima variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo sejá divulgado 6 indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto cu de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituigdo, © que vier @ ser determinado pela 
legislacao então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice 
oficial, para reajustamento do preco do valor remansscente, por meio de termo aditivo. 
0 registro da variacao do valor contratual para fazer face ac reajuste de pregos poderd ser 
vealizado per simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimentc do equilibrio econdmico-financeiro, quando 
for o caso, serd de até um mês, contads da data do fornecimento da documentagdo comprobatéria 

do fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia incalculdvel, observadas as disposições dos 

Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTACAO: 
As despesas correrao por conta da segufllu’. dotagdo, constante do orgamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 10.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, 13 122 

1017 2062 MANUT. DAS ATIVIDADES DA sr.x,. DE CULTURA E TURISMO, 000968 3390.39 99 Outros 

Servigos de Terceiros Pessoa Juridica; 13 392 1015 2095 PROMOCAO DE EVENTOS CULTURAIS, 
000986 3390.39 99 Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Juridica. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observancia às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
sequinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS E DA VIGENCIA 
Os prazos máximos de inicio de ctapas de execução e de conclusão do objeto ora contratade, que 
admitem prorrogagac nas condigdes e hipdteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo 
indicados e serdo considerados da emissão da Ordem de Servico: 
a - Infcio: Imediato; 
b - Conclusdo: 1 (um) més. 
A vigéneia do presente contrato sera determinada: até o final do exercicio financeiro de 2024, 
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorregada, nas hipdteses e nos termos dos 
arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo @ execucdo do servigo efetivamente realizado, de acordo com 
as respectivas eláusulas do presante contrato; 
b - Proporcionar ac Contratado todos os meios Necessarios para a fiel execugdo do servigo 
contratado; 
e - Notificar o Contratado sobre qualquer irregqularidade encontrada quanto à qualidade do 
servico, exercendo a mais ampla e completa fiscalizagdo, o que ndo exime o Contratads de suas 
respensabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuigbes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigents, ou pelos respectivos substitutos, especialmente 
para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assisténcia e subsidio da 
fiscalizagdo com informagSes pertinentes a essa atribuicdo. Nesse sentido foram designados: 
EZgilvana Maiana de Sousa, Secretaria Municipal, cqmo Gestor; e Sebastiana Luiz da Silva, 

cretéria Municipal de Financas, para Fiscal Técnico: 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposicoes dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14,133/21. N 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contraty, 
dentro dos melhores pardmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacicnada 

a0 objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
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b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes & legislagao fiscal, civil, 

tributdria e trabalhista, bem como por todas as despesas e COmPromissos assumidos, a gualguer 
titulo, perante seus fornecedores ou terc 0s em razdo da execugdo do objeto contratado; 
e - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execugdo do 
contrato, que o represente integralmente em todes os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalizacac do Contratante devendo prestar os Informes e 

esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsavel pelos danos causados direzamente ao Coniratante ou a Lerceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execucic do contrato, ndo excluindo ou 
responsabilidade a fiscalizagdc ou o acompanhamento pelo órgão interessado: 
£ - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumente, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante & vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas 
todas as condigdes de regularidade e qualificagdo exigidas no respectivo processo de 
contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessarics, sempre que 
solicitador 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitade 
da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, € sempre que solicitads pelo 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposi¢des dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

uzindo essa 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAGAO E EXTINGAO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 
extingdo, formalmente motivada nos autos do processo, assequrados o contraditério e à ampla 
defesa, ocorrerd nas hipéteses e disposicbes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alteracdes unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 
o Contratado serd obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressdes que se fizerem nos servigos, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do 
esmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscime ou supressdc 

poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressdes resultantes de acordo celebrado 
antre os contratantes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada & presente contratação e observadas as condigdes de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerdo, 
conforme o caso, às disposigées do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de servigo, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisorie, se dará 
pelas partes, quando verificade o cumprimento das exigéncias de carater técnico, até 15 
(quinze) dias da comunicagdo escrira do Contatadc. No caso do termo detalhado de recebimento 
definitivo, será emitide e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de 
ohservagao ou vistoria, que comprove o atendimento das exigéncias contratuais, não podendo 
esse prazo ser superior a 90 (novesta) dias, Salve em casos excepcionais, dsvidamente 
justificados. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
0 licitante ou o Contratads serd responsabilizado administrativamente, facultada a defssa no 
prazo legal do interessado, pelas infrageoes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serao 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma:legal, as seguintes sancées: a - adverténcia aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa 3 inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco 
por cento) aplicada sobre o valer do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratagdo; ¢ - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e 
contatar no &mbito da Administragao Pública direta e indirera do ente federativo que ti 
aplicado a sancao, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsavel pelas infrac 
administrativas previstas nos incisos IT, 111, IV, ¥, VI e VIl do caput do referido Art. 1 
quando não se justificar a imposicao de penalidade mais grave; e - declaragdo de inidoneid, 
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para licitar ou contratar no &mbite da Administracde Publica direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsavel pelas infracdes 
administrativas previstas nes incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 

como pelas “infragées administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 
& 4° do referido Art. 156; £ - aplicagdo cumulada de outras 

14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenizagdo devida ndo for recolhido no prazo de iS dias apés a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratérios de 1% (um por cento) ao més, 
cu, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAGCAC FINANCEIRA: 

Nos cases de eventuais atrasos de pademento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado ndo tenha concorrido de alguma forma para ¢ atraso, seré admitida a compensacdo 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. 0S encargos moratérics devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilizagdo da seguinte férmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos 
moratérios; N número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensacao financeira, assim 
apurade: I = (IX - 100) ; 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos ultimos doze 

meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipbtese do referido indice estabelecido para a compensagdo financeira venha a ser extinto ou 
de gualquer forma ndo possa mais ser utilizado, serd adotado, em substituigdo, o gue vier a 
ser determinado pela legislação entdo em vigor. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD: 
a - As partes contratantes deverdo cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que ¢ a 
Lei Geral de Protegdo de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razdo deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitagdo expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderdo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
e - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das 
permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuicdo do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informade, no prazo de cinco dias úteis sebre todos os contratos 
de suboperagdo firmades ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
£ - O Contratado deverd exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente clavsula, permanccendo inteqralmente responsavel por garantir sua chservancia. 
g - O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento desta clausula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratads deverd prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogivel mediant 

ificativa, quaisquer informaçõe pessoais para cumprimento da LGED, 
mclu.,we quantc a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever dó Contratado slimini-los, 
com exceção das hipbteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
cecessidade de guarda de documentagdo para fins de comprovagdo do cumprimento de obrigaçõ 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigagdes. 
j - Os bances de dades formados a partir da execugdo do objeto deste contrato, notadamente 
zqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virrual 
controlado, com registro individual rastreivel de tratamentos realizades, conforme Art. 37, da 
Lel 13.709/18, cem cada acesso, data, hordrio e registro da finalidade, para efeido de 
responsabilizacdo, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bangdg de 
dados devem ser desenvolvidos em formatc interoperavel, a fim de garantir a reutillzkeao 
desses dados pelo Contratante nas hipoteses previstas na LGED. 
k - O presente contrato estd sujeito a alteragdes nos procedimentos pertinentes ao tratapeht 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial 
Nacional de Froteção de Dados, por meio de opinides técnicas ou recomendagdes, 
forma da LGPD. 

nipst =1 

s 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DG FORO: 
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Para dirimir as questdes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Concelgdo. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Ibiara - PB, 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

Prefeito Constitucional 
697.004.354-15 

PELO CONTRATADO 

S e e e e e, M—ªg_&ª 
IWLISSON SES DE D! s 

CNEI nº 10.731.973/0001-58 &V S 
RAWLISSON MENESES DE MEEEI@W@ 

113.446.247-66 
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Poder Judiciário 

Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 

@&/fl[@flm 

0 MM. Juiz Presidente da 12 Junta Eleitoral da 412 Zona Eleitoral, no uso de suas 

atribuigées legais e nos termos do art. 215 do Cédigo Eleitoral, confere o presente diploma a FRANCISCO 

NENIVALDO DE SOUSA, eleito(a) para o cargo de Prefeito(a) do municipio de Ibiara em 15 de novembro 

de 2020, pela coligagdo PAZ E PROGRESSO (PL / CIDADANIA). 

Presente cópia é re d | que me foi exibi«k’.’Tkfi? 
,;,,f’ffi}f;wflf: Conceição, 17 de dezembro de 2020. 

FRANCISCO THIAGO DA SILVA RABELO 

Presidente da 1? Junta Eleitoral da 41º Zona Eleitoral 

A alteriticidade deste diploma podera ser confirmada no enderego https://divulgacandcontas.tse.jus.br 
Cédigo verificador: 1b88e25eac870dc1d4188f25fd26633¢ 
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.- ESTADO DA PARAÍBA 

CAMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

Casa Job Rodrigues Ramalho 

ATA DA SESSÃO SOLENE 

No primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, iniciando-se às dezessete 

horas, na Praça Pública da Matriz, em Sessão Solene de Posse, na presença dos Vereadores do 

Município de Ibiara, Estado da Paraíba, sob a Presidência do Vereador Francisco Francinir de 

Carvalho e Secretariada pela Vereadora Josefa Janaina Pereira de Sousa, com a presença 

registrada dos vereadores: Angelo Márcio Pereira Sousa, Jairo Alves Pereira, Josefa Janaina 

Pereira de Sousa e Vera Lúcia Justino de Albuquerque, compareceram o Sr. FRANCISCO 

NENIVALDO DE SOUSA e a Sra. LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA, eleitos e diplomados pelo 

Juízo da 41º Zona Eleitoral do Estado da Paraíba. Cumpridas as formalidades legais, o Sr. 

Francisco Nenivaldo de Sousa e a Sra. Lucineide Vieira Pereira, eleitos Prefeito e Vice-Prefeita 

Constitucionais do Município, prestaram compromisso na forma do art. 28 da Lei Orgânica 

Municipal, sendo declarados empossados pelo Presidente, que após, facultou a palavra aos 

empossados. Em seguida, foi a sessão suspensa por quinze minutos para a lavratura da ata, bem 

como, o Termo de Posse. Reabertos os trabalhos, foi esta lida, discutida e aprovada à 

unanimidade, a qual, vai assinada pelos vereadores presentes; pelos-empossados e assessor —— -- 

juridico Washington VItorino. 

X-Ibiara - PB, 1° de janeiro de 2021. 

FRANCISCO’? DE.CARVALHO FRANCISCO NEMVALDO DE SOUSA 

Presidente (PL) 

%“34 Afiwwu *wnâw* un b 
JOSEFA JANAINA PERE DE SOUSA LUCINE! IRA PEREIRA 

1° Secretéria QPL) Vide-Prefeita 

Mra f Z A 
WASHINGFON VITÓRINO JAIRO ÁLVES PERÉIRA 

Assessorjuridico — OAB/PB 23.561 Vereador (PL) / 

duzlo s, [ oo Vitabatia S d Nól 
ANGELO MÁRCIO PEREIRA SOUSA VERA LUCIA J. DE ALBUQUERQUE 
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ESTADO DA PARAIBA 

CAMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

Casa Job Rodrigues Ramalho 

TERMO DE POSSE 

No primeiro dia do més de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, iniciando-se às 

dezessete horas, na Praga Pública da Matriz, em Sessdo Solene de Posse, na presença 

dos Vereadores do Municipio de Ibiara, Estado da Paraiba, sob a Presidéncia do 

Vereador Francisco Francinir de Carvalho e Secretariada pela Vereadora Josefa Janaina 

Pereira de Sousa, com a presenga registrada dos vereadores: Angelo Marcio Pereira 

Sousa, Jairo Alves Pereira, Josefa Janaina Pereira de Sousa, e Vera Lucia Justino de 

Albuquerque, compareceram o Sr. FRANCISCO NENIVALDO DE SOUSA e a Sra. 

LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA, eleitos e diplomados pelo Juizo da 41* Zona Eleitoral 

do Estado da Paraiba, para tomar posse e prestar compromisso, respectivamente, 

Prefeito e Vice-Prefeita do Municipio de Ibiara. Após o cumprimento de todas as 

formalidades regimentais e legais, prestaram compromisso nas seguintes palavras: 

“pPROMETO DEFENDER E CUMPRIR AS CONSTITUICOES E A LEI ORGANICA 

DESEMPENHANDO COM HONRA E LEALDADE AS MINHAS FUNCOES, 

TRABALHANDO PELO DESENVOLVIMENTO E INTEGRIDADE DO 

MUNICIPIO”. Em seguida o Presidente declarou ambos empossados nos cargos de 

Prefeito e Vice-Prefeita do Municipio de Ibiara, facultando-lhes a palavra. Para constar, 

eu, Josefa Janaina Pereira de Sousa, 1º Secretdria, lavrei o presente termo que, depois de 

lido, vai por mim assinado, pelo Presidente da Câmara, pelos demais vereadores 

presentes., pelos empossados e assessor juridico, Washington Vitorino. 

Ibiara — PB, 1° de janeiro de 2021. 

@7 o= 
FRANCISCOF. DE CARVALHO FRANCISCO VALDO DE SOUSA 

Presidente (PL) 
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JOSEFA JANAINA PEREIRA DE SOUSA LUCIN 
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João Pessoa - Terca-fi 'eira, 28 de Maio de 2024 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBIETO: AQUISICAO PARCELADA DE PNEUS DE 1º LINHA COM CLASSIFICAGAO CLAS- 
SE A, FABRICACAO NACIONAL E SERVICOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO, 
INCLUINDO A INSTALAÇÃO NO VEÍCULO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
FROTA DE VEICULOS DO MUNICIPIO DE IBIARA, DURANTE O EXERCICIO DE 2024, 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregio Presencial nº 00017/2024. DOTACAO: Recursos não Vinculados 
de Impostos: 02.000 SECRETARIA - GABINETE DO PREFEITO, 04 122 1017 2003 MANUTEN- 
ÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE, 000022 3390.30 99 - Material de Consumo; 03.000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAGAO, 04 122 1017 2005 MANUTENCAO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAGAO, 000089 3390.30 99 - Material de Con- 
sumo; 04.000 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 04 122 1017 2008 MANUTENCAO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 000133 3390.30 99 — Material de Consumo; 05.000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, 15 452 1017 2011 MANUTENCAO 
DA SLC. MUNICIPAL DL OBRAS E URBANISMO, 000210 3390.30 99 - Material de Consumo; 
06.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 12 361 1010 2019 PROGRAMA SALA- 
RIO EDUCAGAO QSE - FNDE - Ens. Fundamental, 000317 339030 99 Material de Consumo, 
12361 1009 2021 MANUTENGAO TRANSPORTE ESCOLAR FNDE - PNATE, 000330 3390.30 
199 — Materiol de Consumo, 12 36 1010 2025 MANUTENCAO DE OUTRAS DESPESAS EM 
ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%, 000359 3390.30 99 - Material de Cansumo, 12 361 
1010 2026 MANUTENGAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE, 000385 
3390.30 99 Material de Consumo, 12 362 1009 2091 Manutenção com o Transporte Escolar- Con- 
vênio Estado, 000457 3390.30 99 Material de Consumo; 07,000 SACRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE, 10122 1017 2080 MANUTENGAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, 001391 3390.30 99 Matcrial de Consumo; 07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, 
10301 1011 2032 GESTÃO E MANUTENGAO DA ATENCAO PRIMARIA, 001033 3390.30 99 — 
Material de Consurao, 10 302 1011 2041 SERV. DE ATENDIMENTO MOVEL AS URGENCIAS 
SAMU ~(MAC) SUS, 001185 3390 30 99 Material de Consumo: 08 000 SECRETARIA MUN.DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO HUMANO, 0§ 244 1017 2050 MANUTEN- 
CAO DO CONSELHO TUTELAR, 000729 339030 99 — Material de Consumo, 08 122 1017 2081 
MANUTENGAO DA SECRETARIA MUN.DE ASSISTENCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO 
HUMANO, 000743 339030 99 — Material de Consumo; 08001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. 
SOCIAL DO MUNIC. DE IBIARA, 08 122 1012 2054 GESTAQ DESCENTRALIZADA DO SUAS 
— JGD-SUAS, 001126 3390.30 99 - Material de Consumo, 08 244 1012 2056 MANUTENGAO DO 
BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA SCFV/PBE,0001 133 3390,30 99 Material de Consumo, 
008 244 1012 2097 Primeira Infância no SUAS - PROGRAMA CRIANÇA FELIZ, 001151 3390.30 
99 — Material de Consumo; 08.002 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE [BIARA PB, 08 243 1012 2127 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE IBIARA PB, 001497 3390.30 99 - Material de Consumo; 
09.006 SECRETARIA MUN.DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE, 20 122 
1017 2060 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO 
AMBIENTE, 000899 3390.30 99 - Material de Consumo; 10.000 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E TURISMO, 13 122 1017 2062 MANUT, DAS ATIVIDADES DA SEC. DE 
CULTURA E TURISMO, 000963 3390.30 99 - Material de Consumo. VIGENCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2024, PARTES CONTRATANTES: Prefeituta Municipal de lbiara e: CT Nº 
00035/2024 - 14.05.24 - JOLINY VENICIOS CARVALIIO DA SILVA LTDA - R$ 143.944,00; CT 
Nº 00036/ INDEMBERG ARAUJO DOS SANTOS - RS 32.460.00. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATACAO DE SHOW ARTISTICO DA BANDA ESPORA DE OURO, PARA FESTA 
DE ENCERRAMENTO DO MES MARIANO, NA CIDADE DE IBIARA-PB, NO POVOADO DE 
VARZEA REDONDA, NÓ DIA 31 DE MAIO DE 2024, FUNDAMENTO LEGAL: Incxigibilidade de 
Licitagao nº INO0006/2024. DOTAGAO: Recursos não Vinculados de Impostos: 10,000 SECRETARIA. 
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, 13 122 1017 2062 MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC, 
DE CULTURA E TURISMO, 000968 3390.30 99 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica; 13 
392 1015 2095 PROMOCAO DE EVENTOS CULTURALS, 000986 339039 99 Outros Servigos de 
[Terceiros Pessoa Jurídica.. VIGENCIA: até o final do exercicio financeiro de 2024, PARTES CONTRA- 
PANTES: Prefeiturs Municipal de Ibiata e: CT Nº 0004722004 - 21,05 24 - RAWLISSON MENESES 

'DE MEDEIROS - R$ 35.000,00 

Prefeitura Municipal 
de Inga 

[ CHAMADA PUBLICA | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INGA 

RESULTADO DE CHAMAMENTO PUBLICO 
CREDENCIAMENTO DE COMPRA N* 0000112024 

OBIETO: Aquisição de géncrosalimentiios diversos, diretamente da Agricultura Familiar e do Empreen- 
dedor Familiar Rural, destinados ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE, 
de acordo com as disposições contidas na Lei Federal nº 11.947/2009, na Resolução FNDE nº 04/2015 
e na Lei Federal nº 14,133/2021. CREDENCIADOS nos termos do instrumento convocatório: José 
Roberto Gabriel dos Santos; Suetônio da Silva Andrade; Aluizi Maria da Guia Cactano 
Nascimento; José Marcos da Silva Tavares; Adriano Rogério Lima Félix; Severino Vicente da Silva; Maria 
do Socorro da Silva Andrade; Antônia Régis da Alysson Guilherme da 

d I á Iva; e Capribom Cooperativa dos Produtores Rurais de Monteiro 
NÃO CREDENCIADOS nos termos do instrumento convocatório: Fernando Eduardo Cordeiro 

Guedes; Alcicleide Belo da Silva; Cooperaliva Agroindustrial da Aricultura Familiar - Agrovalle; e 
Cosperativa de Produção Agropecuária do Asscntamento Zumbi dos Palmares. Informações: das 08:00 
as 12:00 horas dos dias útcis, no cnderoço: Praça Vila do Imperador, 160 - Centeo - Íngá - PB. E-mail: 
licitacao@ingpb.govbr 

Ingá - PB, 27 de Maio de 2024 
CLEBERTO DE SOUZA ARAUJO ANDRADE 

PRESIDENTE DA COMISSAO 

S —=] 

LICITACOES | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INGA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CCONCORRENCIA ELETRONICA Nº 00003/2024 

Toma público que fará realizar auavés da Comissão Permanente de Contratação, sediuda na Praça 
Vila do Imperador, 160 - Centro - Ingá - PB, por meio do site wwwportaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: Exeeução dos serviços de 
conclusão da construção da quadra com vestiário, localizada no Jardim Farias, neste Município, Aber- 
fura da sessão pública: 08:00 horas do dia 14 de Junho de 2024. Início da fase do lances: para ocorrer 
nessa mesma sessão piblica. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstas no orçamento 

e, Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Muri 
nº 421/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; c legislação pertincnte, consideradas as alterações 
posteriores das seferidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
Supracitado. E-mail: licitacao(Minga.pb.gov.br. Edital: www.inga.pb.gov.br; wwwdee.pb.gov.brs www 
portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

. Tngá - PB, 27 de Maio de 2024 
CLEBERTO DE SOUZA ARAÚJO ANDRADE, 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INGÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 00004/2024 

Toma público que furd realizar através da Comissão Permanento de Contratação, sediadu na Praça Vila 
do Imperador, 160 - Centro - Ingá - PB, pormeio do site www.portsldecompraspublicas.com.br, licitação 
medalidade Concerrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: Exccução dos serviços de conclusão da 
Creche Pré-escola, localizada no Loteamento Ananias, neste Município. Abertura da sessão pública: 13:00 
horas do dia 14 de Junho de 2024, Inicio da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública, 
Referência: horário de Brasilia - DF. Recursos: previstos uo oiçamento vigente, Fundamento legal: Lei 
Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 421/23; Instrução Normativa 
nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas s alterações posteriares das referidas nor- 
mas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, 10 endereço supracitado. E-mail: icitacao @ 
inga.pb.gov.br. Edital: wiwwinga.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www portaldecompraspublicas.com, 
b www .gov.bi/pnep. 

) Ingá- PB, 27 de Maio de 2024 
CLEBERTO DE SOUZA ARAÚJO ANDRADE 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INGA 

AVISO DE LICITACAO 
PREGAO ELETRONICO Nº 00016/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregociro Ofcial e Equipe de Apoio, sediada na Praça Vila do 
crador, 160 - Centro - Ingá - PB, por meio do site www portaldecompraspublicas.com.br, licitação 

molialidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços obje- 
tivalydo contratações futuras, para: Aquisição parcelada de material médico hospitalar diversos. Abertura 
da sássão pública: 09:00 horas do dia |3 de Junho de 2024. Início da fase de lances: para ocorrer nessa 

) Ingá- PB, 27 de Maio de 2024 
CLEBERTO DE SOUZA ARAUJO ANDRADE 

PREGOEIRO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INGA 

AVISO DE LICITACAO 
PREGAQ ELETRONICO Nº 00017/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregociro Oficial ¢ Equipe de Apoio, sedinda na Praca Vila do 
Tmperador, 160 - Centro - Ing - PB, por meio do site www.pertaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Pregão Elctrônico, do tipo menor preço, para: Locação de um caminhão tipo baú sefrige- 
rado, Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 17 de Junho de 2024, Início da fase Ge lanoes, 
para ocorter nessa mesma sessão pública. Referência: hordrio de Brasilia - DF. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14,133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto 
Municipal nº 421/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, considersdas 
s ulterações posteríores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 boras dos dias úteis, no 
endereço supracitado. E-mail: lcitacao@inga pb.gov br. Edital: wwuw.inga.pb.gov.br; www.tce.pb.gov. 
br; www portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.brpncp. 

Ú Tngá - PB, 27 de Maio de 2024 
CLEBERTO DE SOUZA ARAÚJO ANDRADE 

PREGOEIRO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INGÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2024 

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial ¢ Equipe de Apoio, sediada na Praga Vila do 
Imperador, 160 - Centro - Ingá - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação. 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, restrita à participação de Microcmpresas, Empresas 
de Pequeno Poric e Equiparados, para: Aquisição parcelada de biscoitos, bolos, salgados, pães e refei- 
gerantes diversos — pronta cntrega. Abertura da sessão pública; 14:00 horas do dia 17 de Junho de 2024, 
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Ligacão MONDFASICO Rôteio 157 163-430-100 — NeMedios OUOOLO7S1OS 

VALOR DA FATURA VENCIMENTO 

R$ 456,17 01/12/2020 
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Poder Judiciário 

Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 

@&/fl[@flm 

0 MM. Juiz Presidente da 12 Junta Eleitoral da 412 Zona Eleitoral, no uso de suas 

atribuigées legais e nos termos do art. 215 do Cédigo Eleitoral, confere o presente diploma a FRANCISCO 

NENIVALDO DE SOUSA, eleito(a) para o cargo de Prefeito(a) do municipio de Ibiara em 15 de novembro 

de 2020, pela coligagdo PAZ E PROGRESSO (PL / CIDADANIA). 

Presente cópia é re d | que me foi exibi«k’.’Tkfi? 
,;,,f’ffi}f;wflf: Conceição, 17 de dezembro de 2020. 

FRANCISCO THIAGO DA SILVA RABELO 

Presidente da 1? Junta Eleitoral da 41º Zona Eleitoral 

A alteriticidade deste diploma podera ser confirmada no enderego https://divulgacandcontas.tse.jus.br 
Cédigo verificador: 1b88e25eac870dc1d4188f25fd26633¢ 
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.- ESTADO DA PARAÍBA 

CAMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

Casa Job Rodrigues Ramalho 

ATA DA SESSÃO SOLENE 

No primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, iniciando-se às dezessete 

horas, na Praça Pública da Matriz, em Sessão Solene de Posse, na presença dos Vereadores do 

Município de Ibiara, Estado da Paraíba, sob a Presidência do Vereador Francisco Francinir de 

Carvalho e Secretariada pela Vereadora Josefa Janaina Pereira de Sousa, com a presença 

registrada dos vereadores: Angelo Márcio Pereira Sousa, Jairo Alves Pereira, Josefa Janaina 

Pereira de Sousa e Vera Lúcia Justino de Albuquerque, compareceram o Sr. FRANCISCO 

NENIVALDO DE SOUSA e a Sra. LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA, eleitos e diplomados pelo 

Juízo da 41º Zona Eleitoral do Estado da Paraíba. Cumpridas as formalidades legais, o Sr. 

Francisco Nenivaldo de Sousa e a Sra. Lucineide Vieira Pereira, eleitos Prefeito e Vice-Prefeita 

Constitucionais do Município, prestaram compromisso na forma do art. 28 da Lei Orgânica 

Municipal, sendo declarados empossados pelo Presidente, que após, facultou a palavra aos 

empossados. Em seguida, foi a sessão suspensa por quinze minutos para a lavratura da ata, bem 

como, o Termo de Posse. Reabertos os trabalhos, foi esta lida, discutida e aprovada à 

unanimidade, a qual, vai assinada pelos vereadores presentes; pelos-empossados e assessor —— -- 

juridico Washington VItorino. 

X-Ibiara - PB, 1° de janeiro de 2021. 

FRANCISCO’? DE.CARVALHO FRANCISCO NEMVALDO DE SOUSA 

Presidente (PL) 

%“34 Afiwwu *wnâw* un b 
JOSEFA JANAINA PERE DE SOUSA LUCINE! IRA PEREIRA 

1° Secretéria QPL) Vide-Prefeita 

Mra f Z A 
WASHINGFON VITÓRINO JAIRO ÁLVES PERÉIRA 

Assessorjuridico — OAB/PB 23.561 Vereador (PL) / 

duzlo s, [ oo Vitabatia S d Nól 
ANGELO MÁRCIO PEREIRA SOUSA VERA LUCIA J. DE ALBUQUERQUE 

Veréador (PL) Vereadora (PL) 

ECUDES N AR NUMES ROVESGVO, 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES 

Vereador (PL) 0 /7 ) W / ªv) 

0. 
> 

\ 

C}J@S 2(}\,% }J@S? (m“ ‘J 3 _.. Solon de Lucens 6D - ontro - 05 ..Éog;n.nz&_.t». &mmm uªçg 

Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 
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ESTADO DA PARAIBA 

CAMARA MUNICIPAL DE IBIARA 

Casa Job Rodrigues Ramalho 

TERMO DE POSSE 

No primeiro dia do més de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, iniciando-se às 

dezessete horas, na Praga Pública da Matriz, em Sessdo Solene de Posse, na presença 

dos Vereadores do Municipio de Ibiara, Estado da Paraiba, sob a Presidéncia do 

Vereador Francisco Francinir de Carvalho e Secretariada pela Vereadora Josefa Janaina 

Pereira de Sousa, com a presenga registrada dos vereadores: Angelo Marcio Pereira 

Sousa, Jairo Alves Pereira, Josefa Janaina Pereira de Sousa, e Vera Lucia Justino de 

Albuquerque, compareceram o Sr. FRANCISCO NENIVALDO DE SOUSA e a Sra. 

LUCINEIDE VIEIRA PEREIRA, eleitos e diplomados pelo Juizo da 41* Zona Eleitoral 

do Estado da Paraiba, para tomar posse e prestar compromisso, respectivamente, 

Prefeito e Vice-Prefeita do Municipio de Ibiara. Após o cumprimento de todas as 

formalidades regimentais e legais, prestaram compromisso nas seguintes palavras: 

“pPROMETO DEFENDER E CUMPRIR AS CONSTITUICOES E A LEI ORGANICA 

DESEMPENHANDO COM HONRA E LEALDADE AS MINHAS FUNCOES, 

TRABALHANDO PELO DESENVOLVIMENTO E INTEGRIDADE DO 

MUNICIPIO”. Em seguida o Presidente declarou ambos empossados nos cargos de 

Prefeito e Vice-Prefeita do Municipio de Ibiara, facultando-lhes a palavra. Para constar, 

eu, Josefa Janaina Pereira de Sousa, 1º Secretdria, lavrei o presente termo que, depois de 

lido, vai por mim assinado, pelo Presidente da Câmara, pelos demais vereadores 

presentes., pelos empossados e assessor juridico, Washington Vitorino. 

Ibiara — PB, 1° de janeiro de 2021. 

@7 o= 
FRANCISCOF. DE CARVALHO FRANCISCO VALDO DE SOUSA 

Presidente (PL) 

A ', ta ooy yos fh va ol o , 
JOSEFA JANAINA PEREIRA DE SOUSA LUCIN 

1º Secretária (PL) Vice-Prefeita 

: [ 
MV f p,/ s 

AIRO ALVES PEREIRA 

Assessor Jurídico — 0 /PB 23.561 Vereador (PL) 

Ls v [ i M%zlía% h /V//' 
ANGÍ:JLO MARCIO PEREIRA SOUSA VERA LUCIA JUSTINO DE ALBUQUERQUE 

Vereador (PL) Vereadora (PL) 

EUDESAR WES REIRL Gy 
EUDESMAR NUNES RODRIGUES 

Vereador (PL) 

CNPs L2398 o) - 12 
Rua Joaquim Lopes Ribeiro, 35 — Centro — Ibiara — PB. 

CEP 58.980-000

Impresso por convidado em 28/05/2024 12:23. Validação: 4C01.1E0D.FBF6.EEF2.77B7.2708.7C70.6B9F. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 63397/24. Data: 28/05/2024 11:40. Responsável: Sebastiao B. Palito.

33

33



v, Solon de Lucena, €0 - Centro - CEP: 58970-000 - Concelção-F& 
Fene/Faz (85) 3453-2274 - nicebragal2@small.com 

CARTÓRIO ÚNICO - TABELIA PÚB OFICIAL DO REGIST RODE IMOVE!LS,CA NICE LEITE BRAGA PEGADO - TABELIA= 
onceição - PB 

Av. Solon do Lucena, 60 - Centro - CEP: S8970-000 - Conceição-PE. 
Fone/Fax (83) 3453-2274 - nlcobragat2@gmail.com 

presente copia, reproducao fiel do original 
teml;c d; verdade. 

e Kraga Peqado — Tabelin 
et E %az?wmo,mm:m?f & 

] 002- . 
?fl'éxelafig}?i hcl&dJa‘ia ex https://selodigital. tiph.jus, qf}l 

Impresso por convidado em 28/05/2024 12:23. Validação: 4C01.1E0D.FBF6.EEF2.77B7.2708.7C70.6B9F. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 63397/24. Data: 28/05/2024 11:40. Responsável: Sebastiao B. Palito.

34

34



e Sl o 

IBIARA 
COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº INOOO006/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240515IN00006 

CONTRATO N°: 00047/2024-CPL 

TERMO DE CONIRATO QUE ENTRE SI UELEBRAM A FREFEITURA MUNICIFAL DE 
IBIARA E RAWLISSON MENESES DE MEDEIROS, PARA EXECUGRO DE SERVICO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAINO: 

pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Ibiara - Rua Antônio 

Ramalho Diniz, 26 - Centro - Ibiara - PB, CNPJ nº 08.943.268/0001-7%, neste ato representada 

pelo Prefeito Francisco Nenivaldo de Sousa, Brasileira, Divorciado, Empresario, residente e 
domiciliade na Rua Projetada, SN - Ibiarinha - Ibiara - PB, CPF nº 697.004.354-15, Carteira de 
Identidade n® 1364262 ., doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado RAWLISSON MENESES 
DE MEDEIROS - R LOURIVAL DE MEDETRCS DANTAS, 196 - CENTRO - JUNCO DO SERIDO - BB, CNBJ nº 
10.731.973/0001-54, neste ato representado por Rawlisson Meneses de Medeiros, Brasileiro, 
Solteizo, Empresadrio, residente e domiciliado na Rua Lourival de Medeiros Dantas, 196, Centro 
- Junco do Serid6 - PB, CPF nº 113.446.247-66, Carteira de Identidade nº 2790773 2º VIA 
§5D5/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o 
presente contrato, o qual se regera pelas cliusulas e condigdes sequintes: 

CLAUSULA PRIMETRA - DOS FUNDAMENTOS 
Este centrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n® INDC006/2024, processada nos termos 
da Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 
de 2006; e legislagao pertinente, deradas as alteragdes posteriores das referidas normas, 
às quais os contratantes estac sujeitos come também às cléusulas deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
0 presente contrate, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho n® IN 00006/2024-03, de 20 de 
Maio de 2024, tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE EVENTOS PARA A PRESTACAO DE SERVIÇO: 
NA CONTRATACAO DE SHOW ARTISTICO DA BANDA ESPORA CURG, PARA FESTA DE ENCERRAMENTO DO MES 
MARIANO, NA CIDADE DE IBIARA-PB, NO POVOADO DE VARZEA REDOMDA, NO DIA 31 DE MAIO DE 2024. 

0 servico deverd ser executado rigorosamer de acordo com as condigdes expr & 
instrumento, proposta apresentada, especificagdes técnlcas correspondenies, pro so de 
Inexigibilidade de Licitagao nº IN00006/2024 é instruções do Contratante, documentos esses que 
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrigdo: e sob o 
regime de empreitada por prego global. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRECOS: 
O valor total deste contrato, a b do preco proposto, é de R$ 35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL 

IS). 

CónIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
1 CONTRATACAD DE E EVENTO: STAÇÃO UNID. 1 00,00 — 35.000,00 

DE SERVIÇOS NA 10 DE SHOW ARTÍSTICO DA 
A FESTA : AMENTO 
DE IBIARA-PB, NO POVOADO 
31 DE MAIO DE 2024 

BANDA ESPORA DE OURO, 
MARIANO, NA CIDA 
EA REDONDA, NO DI 

Total:  35.000] 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixes e irreajustdveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigéncia da contratacdo e mediante tação do Contratado, o5 precol 
poderas sofrer reajuste apés o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o més do orgamento estimado, exclusivamente para 
as obrigagbes iniciadas e concluidas apés a ocorréncia da anualidade. 

stes subsequentes ao primeiro, o intercegno minimo de um ano será costado a p 

Rua Prefeito Anténio Ramalho Diniz, 26 - 

Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035
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COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

No caso de atraso ou não divalgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ac 
Contratado importancia calculada pela dlerima variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo sejá divulgado 6 indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto cu de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituigdo, © que vier @ ser determinado pela 
legislacao então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice 
oficial, para reajustamento do preco do valor remansscente, por meio de termo aditivo. 
0 registro da variacao do valor contratual para fazer face ac reajuste de pregos poderd ser 
vealizado per simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimentc do equilibrio econdmico-financeiro, quando 
for o caso, serd de até um mês, contads da data do fornecimento da documentagdo comprobatéria 

do fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia incalculdvel, observadas as disposições dos 

Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTACAO: 
As despesas correrao por conta da segufllu’. dotagdo, constante do orgamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 10.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, 13 122 

1017 2062 MANUT. DAS ATIVIDADES DA sr.x,. DE CULTURA E TURISMO, 000968 3390.39 99 Outros 

Servigos de Terceiros Pessoa Juridica; 13 392 1015 2095 PROMOCAO DE EVENTOS CULTURAIS, 
000986 3390.39 99 Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Juridica. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observancia às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
sequinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS E DA VIGENCIA 
Os prazos máximos de inicio de ctapas de execução e de conclusão do objeto ora contratade, que 
admitem prorrogagac nas condigdes e hipdteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo 
indicados e serdo considerados da emissão da Ordem de Servico: 
a - Infcio: Imediato; 
b - Conclusdo: 1 (um) més. 
A vigéneia do presente contrato sera determinada: até o final do exercicio financeiro de 2024, 
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorregada, nas hipdteses e nos termos dos 
arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo @ execucdo do servigo efetivamente realizado, de acordo com 
as respectivas eláusulas do presante contrato; 
b - Proporcionar ac Contratado todos os meios Necessarios para a fiel execugdo do servigo 
contratado; 
e - Notificar o Contratado sobre qualquer irregqularidade encontrada quanto à qualidade do 
servico, exercendo a mais ampla e completa fiscalizagdo, o que ndo exime o Contratads de suas 
respensabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuigbes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigents, ou pelos respectivos substitutos, especialmente 
para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assisténcia e subsidio da 
fiscalizagdo com informagSes pertinentes a essa atribuicdo. Nesse sentido foram designados: 
EZgilvana Maiana de Sousa, Secretaria Municipal, cqmo Gestor; e Sebastiana Luiz da Silva, 

cretéria Municipal de Financas, para Fiscal Técnico: 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposicoes dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14,133/21. N 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contraty, 
dentro dos melhores pardmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacicnada 

a0 objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
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| COMISSAO PERMANENTE DE 
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b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes & legislagao fiscal, civil, 

tributdria e trabalhista, bem como por todas as despesas e COmPromissos assumidos, a gualguer 
titulo, perante seus fornecedores ou terc 0s em razdo da execugdo do objeto contratado; 
e - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execugdo do 
contrato, que o represente integralmente em todes os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalizacac do Contratante devendo prestar os Informes e 

esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsavel pelos danos causados direzamente ao Coniratante ou a Lerceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execucic do contrato, ndo excluindo ou 
responsabilidade a fiscalizagdc ou o acompanhamento pelo órgão interessado: 
£ - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumente, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante & vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas 
todas as condigdes de regularidade e qualificagdo exigidas no respectivo processo de 
contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessarics, sempre que 
solicitador 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitade 
da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, € sempre que solicitads pelo 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposi¢des dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

uzindo essa 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAGAO E EXTINGAO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 
extingdo, formalmente motivada nos autos do processo, assequrados o contraditério e à ampla 
defesa, ocorrerd nas hipéteses e disposicbes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alteracdes unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 
o Contratado serd obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressdes que se fizerem nos servigos, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do 
esmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscime ou supressdc 

poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressdes resultantes de acordo celebrado 
antre os contratantes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada & presente contratação e observadas as condigdes de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerdo, 
conforme o caso, às disposigées do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de servigo, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisorie, se dará 
pelas partes, quando verificade o cumprimento das exigéncias de carater técnico, até 15 
(quinze) dias da comunicagdo escrira do Contatadc. No caso do termo detalhado de recebimento 
definitivo, será emitide e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de 
ohservagao ou vistoria, que comprove o atendimento das exigéncias contratuais, não podendo 
esse prazo ser superior a 90 (novesta) dias, Salve em casos excepcionais, dsvidamente 
justificados. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
0 licitante ou o Contratads serd responsabilizado administrativamente, facultada a defssa no 
prazo legal do interessado, pelas infrageoes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serao 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma:legal, as seguintes sancées: a - adverténcia aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa 3 inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco 
por cento) aplicada sobre o valer do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratagdo; ¢ - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e 
contatar no &mbito da Administragao Pública direta e indirera do ente federativo que ti 
aplicado a sancao, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsavel pelas infrac 
administrativas previstas nos incisos IT, 111, IV, ¥, VI e VIl do caput do referido Art. 1 
quando não se justificar a imposicao de penalidade mais grave; e - declaragdo de inidoneid, 

Rua Prefeito Antônio Ramatho Diniz, 26 
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para licitar ou contratar no &mbite da Administracde Publica direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsavel pelas infracdes 
administrativas previstas nes incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 

como pelas “infragées administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 
& 4° do referido Art. 156; £ - aplicagdo cumulada de outras 

14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenizagdo devida ndo for recolhido no prazo de iS dias apés a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratérios de 1% (um por cento) ao més, 
cu, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAGCAC FINANCEIRA: 

Nos cases de eventuais atrasos de pademento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado ndo tenha concorrido de alguma forma para ¢ atraso, seré admitida a compensacdo 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. 0S encargos moratérics devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilizagdo da seguinte férmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos 
moratérios; N número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensacao financeira, assim 
apurade: I = (IX - 100) ; 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos ultimos doze 

meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipbtese do referido indice estabelecido para a compensagdo financeira venha a ser extinto ou 
de gualquer forma ndo possa mais ser utilizado, serd adotado, em substituigdo, o gue vier a 
ser determinado pela legislação entdo em vigor. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD: 
a - As partes contratantes deverdo cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que ¢ a 
Lei Geral de Protegdo de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razdo deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitagdo expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderdo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
e - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das 
permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuicdo do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informade, no prazo de cinco dias úteis sebre todos os contratos 
de suboperagdo firmades ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
£ - O Contratado deverd exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente clavsula, permanccendo inteqralmente responsavel por garantir sua chservancia. 
g - O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento desta clausula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratads deverd prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogivel mediant 

ificativa, quaisquer informaçõe pessoais para cumprimento da LGED, 
mclu.,we quantc a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever dó Contratado slimini-los, 
com exceção das hipbteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
cecessidade de guarda de documentagdo para fins de comprovagdo do cumprimento de obrigaçõ 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigagdes. 
j - Os bances de dades formados a partir da execugdo do objeto deste contrato, notadamente 
zqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virrual 
controlado, com registro individual rastreivel de tratamentos realizades, conforme Art. 37, da 
Lel 13.709/18, cem cada acesso, data, hordrio e registro da finalidade, para efeido de 
responsabilizacdo, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bangdg de 
dados devem ser desenvolvidos em formatc interoperavel, a fim de garantir a reutillzkeao 
desses dados pelo Contratante nas hipoteses previstas na LGED. 
k - O presente contrato estd sujeito a alteragdes nos procedimentos pertinentes ao tratapeht 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial 
Nacional de Froteção de Dados, por meio de opinides técnicas ou recomendagdes, 
forma da LGPD. 

nipst =1 

s 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DG FORO: 
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Para dirimir as questdes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Concelgdo. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Ibiara - PB, 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

Prefeito Constitucional 
697.004.354-15 

PELO CONTRATADO 

S e e e e e, M—ªg_&ª 
IWLISSON SES DE D! s 

CNEI nº 10.731.973/0001-58 &V S 
RAWLISSON MENESES DE MEEEI@W@ 

113.446.247-66 
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23/05/2024, 10:14 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

@’ CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

RENA COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 22/33/2008/M 
:;A.'Çª;nloom-s.a CADASTRAL 13/03/2009 

NOME EMPRESARIAL 
RAWLISSON MENESES DE MEDEIROS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
RAWLISSON PRODUES E EVENTOS ME 

TBDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
90.01-9-02 - Produção musical 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

— |78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

TÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

TOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
R LOURIVAL DE MEDEIROS DANTAS 196 e 

CEP BARRODISTRITO MUNICÍPIO UF 
58.640-000 CENTRO JUNCO DO SERIDO PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
RAWLISSONMMEDEIROS@GMAIL.COM (83) 9636-8140 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUACAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 18/02/2022 

el [ MOTIVO DE SITUAGAD CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAGAQ ESPECIAL 

Aprovado pela Instrugdo Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 23/05/2024 as 10:14:14 (data e hora de Brasilia). Pagina: 111 

about:blank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RAWLISSON MENESES DE MEDEIROS 
CNPJ: 10.731.973/0001-54 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributarios administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da Unido (DAU) junto & 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigbes sociais previstas 

nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitagao desta certiddo está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

enderegos <hitp://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n®1.751, de 2/10/2014. 

Emitida as 11:14:06 do dia 16/01/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Valida até 14/07/2024. 
Código de controle da certidão: C588.9F83.B327.262E 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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s GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
â&g SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: B882.98F3.9C6E.E50B Emitida no dia 01/04/2024 as 22:31:36 

Identificação do requerente: 

CNPJ/CPF: 10,731.973/0001-54 

RG 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 

assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 

REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 

administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 

exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 

porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certiddo é vélida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emisséo, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do servigo Validar Certidão de Débito na 
pagina www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Invalida para licitagdo no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de servigos de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicagdo não 
compreendidos na competéncia fributaria dos municipios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraiba, ressalvada quando a licitagao se referir a 
prestagdo de servigo de transporte entre municipios com caracteristicas urbanas no 
ambito das regides metropolitanas no estado da Paraiba, reconhecida por Lei especifica. 

Valida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da L 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet’. NG 

D 
é
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09.084.054/0001-57 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDO 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

04/01/2024 11:25:31 

Emitido por: 
CIEL JOSE DE AZEVEI 

Tmpressão 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Número da Certidão 04/01/2024 Nº de Controle de Autenticação 

0000102024 Data da emissão 897.462.347.131 

IDENTIFICACAO DO REQUERENTE 

CNPJ/CPF Inserigio Municipal Nome do Constribuinte 
10.731.973/0001-54 419 RAWLISSON PRODUCOES E EVENTOS 

Razão Social 
RAWLISSON MENESES DE MEDEIROS 

Endereço Número | Complemento 
LOURIVAL DE MEDEIROS DANTAS 196 

CEP Cidade , UE 
58.640-000 JUNCO DO SERIDO PB 

Loteamento: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal langar e inscrever quaisquer dividas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a presente 
data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendencias relativas & receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, 
inscritas ou não no Registro da Divide Ativa do Municipio. 

OBSERVACOES 

Certidao valida ate 29/06/2024 
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18/05/2024, 22:16 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição:  10.731.973/0001-54 
Razão 

= W N ME S DE M Social: RAWLISSON MENESES DE MEDEIROS 

Endereco:  PRESIDENTE EPITACIO PESSOA / CENTRO / JUNCO DO SERIDO / PB / 
58640-000 

A Caixa Econdmica Federal, no uso da atribuicdo que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situagdo regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado ndo servird de prova contra cobranga de 

quaisquer débitos referentes a contribuicdes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/05/2024 a 04/06/2024 

Certificagdo Número: 2024050604023376990476 

Informação obtida em 19/05/2024 22:16:12 

A utilizacdo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagdo de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br 

hiips:/iconsulia-crf.caixa.govbriconsuliacripagesiconsultaEmpregador jst 1
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Página de À 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RAWLISSON MENESES DE MEDEIROS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 10.731.973/0001-54 

Certiddo nº: 21866866/2024 

Expedicdo: 01/04/2024, as 22:29:49 

Validade: 28/09/2024 - 180 (centc e citenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se gue RAWLISSON MENESES DE MEDEIROS (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.731.973/0001-54, NAO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 

Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidagao 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

0s dados constantes desta Certiddo são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certiddo atesta a empresa em relacdo 

a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitagdo desta certiddc condiciona-se à verificagdo de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMACAO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessarios à identificacdo das pessoas naturais e juridicas 

inadimplentes perante a Justi¢a do Trabalho quanto às obrigacdes 

estabelecidas em sentenca condenatéria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDO 
AV. BALDUINO GUEDES Nº770 CEP:58640000 

ESTADO DA PARAÍBA 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

= ALVARÁ 
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

No. Alvará : 00287 Tipo do Alvará : Serviços 

Inscrição: * CPE/CNPJ: 10.731.973/0001-54 

Razão Socia: RAWLISSON MENESES DE MEDEIROS 

Nome Fantasia: RANLISSON PRODUÇÕES E EVENTOS 

Enderego: LOURIVAL DE MEDEIROS DANTAS 

Numero: 196 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Atividade: 9001-9/02 Produção musical 

Classificagdo da Atividade: 

9001-5/02 Produção musical 
7420-0/04  Fiimagem de festas e eventos 
7739-0/03  Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77330/99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador. 
82300/01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
9001-6/06 Atividades de sonorizaco e de iluminação 
9319-1/01 Produção e promoção de eventos esportivos 

Observacdes: 
Vélido enquanto atender as exigénaias legais, ressalvando-se ao Municipio rever à qualquer tempo, 0s atos administrativos que não estejam de acordo com 3 
legislação aplicada à espédie. 

COMPETENCIA: 

EMITIDO: 24/01/2024 

ESTE ALVARA DEVE SER COLOCADO EM LUGAR DE DESTAQUE 

hcone com br /alvara(validação-arcoge/09084054000157/287 á“ 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 10.731.973/0001-54 

Razão Social: RAWLISSON MENESES DE MEDEIROS 

Nome Fantasia: RAWLISSON MENESES DE MEDEIROS 

Certidão emitida às 12:24 de 02/05/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ, 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 
5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. / 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http:/fapp.tjpb.jus.bricerto/validarcertidao e insira o 
código de validação: /JUAwvijX. Vocé pode também ler o codigo QR apresentado no cabegalho.

Impresso por convidado em 28/05/2024 12:23. Validação: E166.B899.0FE4.B776.B516.33AA.C30A.9BFA. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 63397/24. Data: 28/05/2024 11:40. Responsável: Sebastiao B. Palito.
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CONTRATO DA PARCERIA COMERCIAL COM CLÁUSULA DE EXCLUSIVIDADE 

A BANDA FORROZÃO ESPORA DE OURO, registrada no INPI sob o nº 903.026.538, 

representada pelo Sr. JAIRO CARVALHO DIAS, brasileiro, casado, empresário, RG: nº 

508290 SSP-I'B e do CPF: 276.831.174-04, sediada na cidade de Patos - PB, na Rua Vidal de 

Negreiros, 557, Bairro Jardim Califórnia, ora denominado ARTISTA ¢; RAWLISSON 

PRODUÇÕES E EVENTOS-ME, inscrita no CNPJ: 10.731.973/0001-53, neste ato 

representado pelo bastante procurador o Sr. RAWLISSON MENESES DE MEDEIROS, 

brasileiro, casado, empresário, RG: nº 2790773 SSP-PB e do CPF: 113.446.247-66, com sede 

na Rua Lourival de Medeiros Dantas, 196, centro em Junco do Seridó/ PB, CEP 58640000. 

As partes supram delineadas tem entre si, justo e acertado o presente contrato de parceria 

comercial, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições de preço, forma e 

termo de pagamento descrito no presente. 

O OBJETO CONTRATUAL 

Cláusula 1º Representação com exclusividade e comercialização das apresentações do 

artista “FORROZÃO ESPORA DE OURO” em todo o TERRITÓRIO NACIONAL, 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Cláusula 2º Das obrigações do representante fornece ao ARTISTA uma agenda semanal e 

todas as informações necessárias da realização do SHOW, tais como: 

À 
Contrato assinado pelo contratante bem como informações de depósito de adiantamento | | J 

de 50% do contrato em Agência de Conta supra citada abaixo, local, data do show, valor N * / 

da representação, hospedagem, sonorização, palco, produtor local e outros. %\ 
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BANCO BRADESCO 

AG:5785 

C/C; 153214 

RAWLISSON MENESES DE MEDEIROS. 

Cláusula 3º Caberá ao REPRESENTANTE o trabalho de divulgação do ARTISTA em 

todos os meios de comunicação. 

Clâusula O ARTISTA deverá fornecer todo material suficiente para satisfatória 

divulgação por parte do REPRESENTANTE, isto ¢, CD'S promocionais, DVD'S 

promocionais, cartazes, adesivos, camisetas ¢ outros mais que venham entrar na pauta de 

divulgagio. 

Clausula 5º O REPRESENTANTE deverd visitar, a titulo de divulgação e ir em busca de 

novas parcerias, todos os empresarios do meio artistico, rádios e parcerias e outros meios 

de comunicacio referido em um percentual minimo de 3 e 4 a0 ano em média, em veiculo 

padronizado, ou seja, adesivado com logomarca do “FORROZAO ESPOURA DE OURO” 

as suas expressas. 

Cléusula 6º O REPRESENTANTE deverd, a titulo obrigacional, manter ativa toda 

divulgagio em todo o ESTADO DA PARAIBA, bem como a constante promogio e 

realizacdo de eventos. 

Cláusula 7O ARTISTA cumprir a agenda fornecida pelo o REPRESENTANTE, devendo 

comunicar o cancelamento da apresentagio por motivo justo e relevante com no minimo 

48 Hs00Min, antes do inicio previsto da apresentacdo, para que não recaia multa contratual| 

sob o REPRESENTANTE. e
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Cláusula 8' Será mantida pelas partes os contratos firmados de assinatura do 

representante, ficando acordado entre as partes que, as obrigações trabalhistas ¢ patronais 

referentes ao ARTISTA ficam à cargo do proprietário da banda, ficando o 

RFPRESENTANTE isento quanto a estas obrigações. 

O PRAZO DE VALIDADE 

Cláusula 9º O presente instrumento de contrato de parceria é celebrado e permanecerá por 

TEMPO INDETERMINADO, havendo o cumprimento rigorosamente das partes nas 

cláusulas aqui citadas, podendo ser rescindido por vontade, e com o cumprimento das 

partes ARTISTA E REPRESENTANTE. 

Cláusula 10º Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes 

elegem o foro da comarca de Santa Luzia - PB. 

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de 

igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

Junco do Seridó — PB, 26 de abril de 2022 

/ 

UNCODO SERIDO - Fó 
[RECONHEGO POR SEMELHANÇA 

RANLISSON UE 58S DE MEDEIROS 
* s 7 

HAWLISSON PRODUGOES E VENTOS / ,,flm 
REPRESENTANTE » s <, & 

% o o 
SRy EGENA 
0 584100 . PY 

ARTORIO “JOSE DA CUNHA” NOTAS E REG, CIVE
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Nodo Procento: man 

mac FORROZAD ESPORA DE OURO 
Sauação Regate de marce em vigor 
Aprosorração. Mil 
Hatwoz: De Seriço 
Aposiia som a0 so mo exciusivo "lorrazão” 

Classificação de Produtos / Serviços 

Ciasse s, — Sueção da Cimseo VS TA EE Especiicação Tl 

: Estudios de gravação (Serviços de -) Organização 
Lo . £ de espetácu... 

Glassificagdo Internacional de Viena 

S E ) s tScrição: 
4 Clrculos 

4 Estribos, esporas 

s Letras apresentando um grafismo especial 

Titulares 

2l S R Nomes E R 
Thc RAWLISSON MENESES DE MEDEIROS 

T2y JAIRO CARVALHO DIAS 

Representante Legal À 

À J FENST R T R 
Procurador: JESSICA DE FARIAS DINIZ 

Datas 
DuaceDapisns 

8102010 

Prazos para prorrogagdo de registro de marca 
T s et g 

inco 280323 
m 23002004 

Petições 
P ek REU S 8 SRR e SRS oaver (0w 
D A - n AR CARVALHO DIAS 
v o 0206A - 308 JARO CARVALHO DIAS. 
V MSA  amews - s AR CARVALHO DIAS s 
v owonmens  wnomn - m SAIRO GARVALHO DIAS. & 
..2 S d s.. . EEA AR DS 32 2 

Publicações D E 

R& DaRP | Despsche m"',;;',' — Complemento do Despacho 

Protacolo: 850230205347 (05/05/2023) 

Petição (tipo): Anotação da fransferéncia de titularidade 

decorrente de outros motivos (349.6) 

755 ovoaaezs Deloro_ Requerente: JAIRO CARVALHO DIAS 
kLo Procurador: JESSICA DE FARIAS DINIZ 

Cedente; JAIRO CARVALHO DIAS (BR] 

Cesslondrio: JAIRO CARVALHO DIAS; RAWLISSON MENESES 

DE MEDEIRCS 

Protocolo: 850230201772 (03/06/2023)  + 
Petição (tipo): Nomeação, destituição ou substituigao de 
procurador [em processo de registro] (385.1) 

Requerante: JAIRO CARVALHO DIAS 
s SSP - - Procurador: JESSICA DE FARIAS DINIZ 

Detathes do despacho:Desfituido o procurador MARCO 
ANTONIO CURI & nomeado novo representants JESSICA DE 
FARIAS DINIZ com poderes para representar o titular do 
processo perante o INPL 
Protacolo: 800230153881 {20/04/2023) 
Patição (tipo): Prorrogação de registro de marca e expedição de 

o - certificado no prazo ordinrio (374.5) 

Titufar{es): JAIRO CARVALHO DIAS 

Procurador: JESSICA DE FARIAS DINIZ 

| i Í g
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FORETER - / 
Music 

SAB [OÔ MAI 
22 HHORAS 

BÉ'E DA 
VAQUEIRAMA 

THIAGO MAKAXA | ESPORA D= OURO 

THIAGO MAKAXA 

GRAVACAO DO EP 

PATOS5-PB 

| 

Q RUA SEVERINA DE FIGUEREDO DA SILVA.
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GAl DAS ESPORA DLI 
ANTIGAS | DE OURO RO! 
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* % IR nAA DE 

R e GABINETE DO PREFEITO —— BIARA ' 
PORTARIA ADMINISTRATIVA GP/Nº 01 /2024 

O Prefeito Constitucional de Ibiara, Estado da Paraiba, usando das atribuições 
conferidas pelo art. 39, incisos II, IV e XI da Lei Orgénica Municipal, bem como artigo 51 da 

Lei 8.666/93 c/c artigo 7° e seguintes da Lei 14.133/2021 c/c artigo 4° e seguintes do Decreto 

44/2021, Resolve: 

Art. 1° - Para os fins designados nas Leis Federais 8.666/93 e 14.133/2021 c/c Decreto 
Municipal 44/2021 e demais normas aplicaveis, designar EDIVAN GALDINO MOREIRA, 
servidor do quadro de efetivos desta Prefeitura Municipal para o desempenho das fungdes de 

AGENTE DE CONTRATACAOQ. 

Art. 2° - Ficam designados os servidores a seguir para compor e atuar na Comissão de 

Contratação, exercendo as funções atribuidas nos termos da legislagdo supracitada: 

1 - Membros Titulares: 
a) LETICIA HELEN MARQUES RODRIGUES (servidora do quadro de comissionados); 
b) CICERO KLEBSON DANTAS (servidor do quadro de comissionados); 

¢) FRANCISCO FABIC DE FIGUEIREDO (servidor do quadro de comissionados). 

1I - Membros Suplentes: £ 
a) MARIA DO ROSÁRIO FELIX DE LIMA (servidora do quadro de comissionados); 
b) MARIA LUCIVANIA RODRIGUES (servidora do quadro de comissionados). 

Art. 3° - Ficam designados o Agente de Contratação e a Comissão de Contratagio para 
atuarem como Pregoeiro e Equipe de Apoio, nos procedimentos licitatérios na modalidade 
pregão. 

Parágrafo único — Fica designado JOSE DE ARIMATEIA RODRIGUES DE LACERDA 
(prestador de serviços) — para atuar como Pregoeiro Substituto. 
Art. 4° - Ficam o Agente de Contratação e a Comissão de Contratação designados para 
funcionarem nos procedimentos em vigéncia deflagrados no âmbito da Lei 8,666/93, com a 
mesma composição e funções acima descritas. 
Art. 5º - Esta portaria entra vigor na data de sua publicação. 
Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, 

Publique-se. 

Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2024. 

Assinado de forma 

digital por FRANCISCO 
NENIVALDO DE " 

SOUSA:69700435415 á 

FRANCISCO NENIVALDO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

Rua Prefeito Antônio Ramalho Diniz, 26 

Centro Ibiara - PB / Fone Fax (83) 3454-1035
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Estado da Paralha 

MUNICÍPIO DE IBIARA 

DIÇÃO ESPECIAL - Ano VITE 02 DEJANEIRO DE 2024. " SEMANA C( 

ATOS DO EXECUTIVO 

PORTARIA ADMINISTRATIVA GP/Nº 01 /2024 
O Prefeito Constitucional de Ibiara, Estado da Paraiba, usando das atribuições 
conferidas pelo act. 39, incisos II, IV ¢ XI da Lei Orgânica Municipal, bem como 
artigo 51 da Lei 8.666/93 c/c artigo 7° e seguintes da Lei 14.133/2021 c/c artigo 
4° e seguintes do Decreto 44/2021, Resolve: 
Art, 1° - Para os fins designados nas Leis Federais 8.666/93 e 14.133/2021 c/c 
Decreto Municipal 14/2021 e demais normas apliciveis, designar EDIVAN 
GALDINO MOREIRA, servidor do quadro de efetivos desta Prefeitura 
Municipal para o desempenho das funções de AGENTE DE CONTRATAGAO. 
Att. 2° - Ficam designados os servidores a Seguir para compor e atuar na 
Comissio de Contratagio, exercendo as fungSes atribuidas nos termos da 
legislação supracita 
1- Membros Titulares: 
a) LETICIA HELEN MARQUES RODRIGUES (servidora do quadro de 
comissionados); 
b) CICERO KLEBSON DANTAS (servidor do quadro de comissionados); 

FRANCISCO FABIO DE FIGUEIREDO (servidor do quadro de 
cuinissionados). 
11 - Membros Suplentes: 
4) MARIA DO ROSÁRIO FELIX DE LIMA (servidora do quadro de 
comissionados); 
b)  MARIA LUCIVANIA RODRIGUES (servidora do quadro de 
comissionados). 
Att. 3° - Ficam designados o Agente de Contratagio e a Comissdo de Contratagio 
para atuarem como Pregoeiro ¢ Equipe de Apoio, nos procedimentos licitatdrios 
na modalidade pregio 
Parágrafo único — Fica designado JOSE DE ARIMATEIA RODRIGUES DE 
LACERDA (prestador de servigos) — para atuar como Pregoeiro Substituto, 
Art. 4° - Ficam o Agente de Contratagio e a Comissão de Contratagao designados 
para funcionarem nos procedimentos em vigéncia deflagrados no âmbito da Lei 
8.666/93, com a mesma composigo ¢ funções acima descritas. 
Art. 5° - Bsta portaria entra vigor na data de sua publicação. 
Anl. 6° - Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Registre-se, 
Publique-se. 

Gabinete do Prefeito, 02 de janeizo de 2024 

FRANCISCO NENIVALDO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

'ATOS DO LEGISLATIVO 
{TARIA nº 00172024 

“Dispõe sobre a designação de Agentes Públicos para condução de 
processos licitatérios ¢ contratação direta no âmbito da Camara 

Municipal de Ibiara — PB, ¢ da outras providéncias” 
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE IBIARA, Estado da Paraiba, 
no uso das atribuições que lhe sio conferidas pela Lei Organica Municipal, e 
demais normas pertinentes; 
CONSIDERANDO a edição da Lei Federal nº 14,133/2021, de 01/0472021, que 
dispde sobre as Licitações e Contratos Administrativos; 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 7%, $ 1º, e Art. 8%, $ 2º, da lei nº 
14.133/2021 de 01/04/2021, que disciplina a designação de agentes publicos 
responsaveis pela condugdo de processos de licitação e contratagdo direta no 
âmbito dos órgãos e entidades vinculados à Câmara Municipal de Ibiara/PB; 
RESOLVE: 
Art. 1° Designar o servidor efetivo Danilo Jackson Pedone dos Santos, inscrito 
no CPF sob nº 095.832.764-56, Matricula nº 2, para cxercer as fungdes de 

Agente de Contratação. 
Att, 2º, Ficam designados para comporem a equipe de apoio os seguintes 
servidores: 1º Maria de Lourdes Serafim da Silva, inscrita no CPF sob nº 
943.448.764- 15, Matrícula nº 8; 2º Miria Alyne de Lima Leite, inscrita no CPF 
sob nº 068.653.884-61, Matrícula nº 11. 
Art. 3. São atribuições do Agente de Contratação e da equipe de apoio, dentre 
outras estabelecidas em regulamento, o recebimento das propostas, a análise de 
sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a análise dos documentos 
fiscais. 
Art. 4°. O Agente de Contratagio Serd substifuido em suas auséncias e 
impedimentos eventuais pelo Primeiro Nomeado da Equipe de Apoio, ficando 

designados como suplentes da equipe os Servidores Maria de Lourdes Serafim da 
Silva e Miria Alyne de Lima Leite. 
Art. 5°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicagdo. 
Art. 6º, Revogam as disposições em contrário. 
Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Ibiara, Estado da 
Paraíba, em 02 de janeiro de 2024, 

Eudesmar Nunes Rodrigues 
Presidente 

Prefeito Constitucional — Francisco Nenivaldo de Sousa 
Editor Chefe — (Cargo Vago) 

Instituido pela Lei 444/2017.
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Impresso por convidado em 28/05/2024 12:23. Validação: 6D62.5E9F.4DE7.B89A.F2D4.C6D5.798B.3616. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 63397/24. Data: 28/05/2024 11:40. Responsável: Sebastiao B. Palito.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/05/2024 às 11:40:38 foi protocolizado o documento
sob o Nº 63474/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Ibiara,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Sebastiao Batista Palito.

Número do Contrato: 000000472024
Data da Publicação: 28/05/2024
Data da Assinatura: 21/05/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 35.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE EVENTOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA BANDA ESPORA DE OURO, PARA FESTA DE ENCERRAMENTO
DO MÊS MARIANO, NA CIDADE DE IBIARA-PB, NO POVOADO DE VARZEA REDONDA, NO DIA 31 DE MAIO
DE 2024
Contratado (Nome): Rawlisson Meneses de Medeiros
Contratado (CNPJ): 10.731.973/0001-54

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 4f357f4e9aad142561a0ec8469578f08

Comprovantes de regularidade da contratada Sim e166b8990fe4b776b51633aac30a9bfa

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 5a89f5117edca55bcedafb820aa138ce

Contrato ou instrumento equivalente Sim 5a89f5117edca55bcedafb820aa138ce

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 4c011e0dfbf6eef277b727087c706b9f

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 6d625e9f4de7b89af2d4c6d5798b3616

Designação do gestor do contrato Sim 4c011e0dfbf6eef277b727087c706b9f

João Pessoa, 28 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/05/2024 12:23. Validação: 5C79.7224.0DE9.3440.E003.DD66.F769.7A45. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 63397/24. Data: 28/05/2024 11:40. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

63397/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Ibiara
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/05/2024 às 11:40h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 63474/24 ao Documento 63397/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 63397/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 12 - 16 5a89f5117edca55bcedafb820aa138ce

Designação da fiscalização técnica do contrato 17 - 24 4c011e0dfbf6eef277b727087c706b9f

Comprovante de publicidade 25 - 26 4f357f4e9aad142561a0ec8469578f08

Designação do gestor do contrato 27 - 34 4c011e0dfbf6eef277b727087c706b9f

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 35 - 39 5a89f5117edca55bcedafb820aa138ce

Comprovantes de regularidade da contratada 40 - 57 e166b8990fe4b776b51633aac30a9bfa

Designação do fiscal administrativo do contrato 58 - 60 6d625e9f4de7b89af2d4c6d5798b3616

RECIBO PROTOCOLO 61 5c7972240de93440e003dd66f7697a45

João Pessoa, 28 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/05/2024 12:23. Validação: 61C1.F5D6.19A3.0EC7.F37D.9069.9A42.1F39. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 63397/24. Data: 28/05/2024 11:40. Responsável: tramita.
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